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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS DIRETORES, GERENTES OU
REPRESENTANTES DA EMPRESA.

Os diretores, gerentes ou representantes da empresa, respondem pessoalmente
pelos tributos resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo a lei, ao contrato social ou aos estatutos.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Presentes nos autos todos os elementos faticos e legais que embasam a
autuacdo, ndo ha que se falar em nulidade em decorréncia do cerceamento do
direito de defesa.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipoteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO. SUMULA CARF N. 2.

As instancias administrativas ndo compete apreciar vicios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade das normas tributéarias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento a legislagéo vigente.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SUMULA CARF N. 04.

A utilizacdo da taxa Selic para o célculo dos juros de mora decorre de
disposigdo expressa em lei, ndo cabendo aos 6rgdos do Poder Executivo afastar
sua aplicagéo.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF N. 108.

Sendo a multa de oficio classificada como debito para com a Unido, decorrente
de tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, apresenta-se regular a incidéncia dos juros de mora sobre os valores de
multa de oficio ndo pagos, a partir de seu vencimento.
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 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES DA EMPRESA.
 Os diretores, gerentes ou representantes da empresa, respondem pessoalmente pelos tributos resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Presentes nos autos todos os elementos fáticos e legais que embasam a autuação, não há que se falar em nulidade em decorrência do cerceamento do direito de defesa.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
 Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. SÚMULA CARF N. 2.
 Às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SÚMULA CARF N. 04.
 A utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF N. 108.
 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, apresenta-se regular a incidência dos juros de mora sobre os valores de multa de ofício não pagos, a partir de seu vencimento. 
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
 LANÇAMENTOS DECORRENTES. Solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, estende-se no que couber, aos demais lançamentos decorrentes quando tiver por fundamento o mesmo suporte fático.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso voluntário nos termos do relatório e voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano � Presidente em Exercício
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano (Presidente em Exercício), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Eduardo Morgado Rodrigues. Ausente o conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela Delegacia Regional de Ribeirão Preto (SP), que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte, exigindo-se o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ - R$ 1.664.313,45, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - R$ 515.233,47, o  Programa Integração Social - PIS - R$ 112.272,29, e a  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS - R$512.989,17.
De acordo com os fatos constantes no relatório fiscal, a empresa em referência foi excluída do Simples Nacional mediante emissão, nos autos do processo nº 19515.720533/2017-96, do Ato Declaratório Executivo DERAT/DIORT nº 77/2017, com efeitos a partir de 01/2013.
O Recurso contra o Ato de Exclusão acabou de ser julgado por esta TO, tendo sido negado provimento.
Com fundamento nos artigos 124, I e 135, III do Código Tributário Nacional, foram incluídos no polo passivo da autuação os diretores em exercício no período: Clemente Ramos dos Santos (CPF: 444.955.365-91) e Claudinei Aparecido da Costa (CPF: 195.224.178-23).
Inconformado com a atuação, o interessado apresenta Impugnação Administrativa, alegando em síntese:

Do direcionamento à pessoa física dos sócios/administradores: Insurge-se contra a inclusão dos sócios no polo passivo da autuação afirmando �que a pessoa jurídica possui personalidade jurídica distinta dos seus sócios e administradores. Que nos termos do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo poderá ser o contribuinte ou o responsável tributário. E que em todas as situações em que o legislador pode levar a responsabilidade tributária além dos limites da pessoa jurídica, há a descrição das demais pessoas vinculadas ao cumprimento da obrigação tributária, como preceito do próprio Código Tributário Nacional. E esse diploma legal prevê que na definição do responsável tributário deve haver norma expressa em lei (artigo 121, parágrafo único, II e artigo 128), representando decorrência do princípio da legalidade. Entende que sem a eleição do terceiro na condição de responsável, mediante expressa previsão legal, não é lícito ao aplicador da lei desconsiderar o sujeito passivo legalmente definido e imputar a responsabilidade a um terceiro, como entende ter ocorrido no presente caso�.
Da ausência de abertura de Mandado de Procedimento Fiscal em face da pessoa física dos sócios/administradores: Afirma que o Mandado de Procedimento Fiscal abriu fiscalização somente nem face da pessoa jurídica, entendendo ser inadmissível que a pessoa física não tenha sido intimada a participar do procedimento fiscalizatório. Que em nenhum momento a pessoa física foi intimada a fornecer informações ou para participar da composição desses valores pelos quais responde solidariamente. Menciona a Lei Complementar nº 104/2013, aduzindo que os atos administrativos devem ser dotados de publicidade, levando ao conhecimento do contribuinte os procedimentos adotados pela administração pública, o que afirma não ter sido considerado no processo administrativo em questão. Que a mesma Lei Complementar dispõe, ainda, sobre a necessidade de prévia apresentação da ordem de fiscalização (artigo 5º, IX). Conclui, assim, que todas as medidas tendentes a exigir o crédito tributário não foram acompanhadas por meio do processo administrativo adequado, devendo o impugnante ser excluído do pólo passivo da autuação.
Da impossibilidade de responsabilização em face da pessoa física: Argumenta, ainda, pela improcedência da responsabilização dos sócios em face do Código Tributário Nacional, por não preencher os requisitos previstos nesse diploma legal. Nesse sentido, menciona que o artigo 134 do Código Tributário Nacional trata da responsabilização do sócio no caso de dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso em questão. Além disso, afirma que esse dispositivo trata de responsabilidade subsidiária, e não solidária. Menciona, também, a hipótese prevista no inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, argumentando que nesse caso o fisco deve comprovar a prática de ato com excesso de poder ou em infração à lei ou contrato social. E sustenta que a simples falta de recolhimento de tributo não implica em infração à lei. Assim, não existindo atos ilícitos praticados pelo sócio, a responsabilidade é toda da empresa. Argumenta não ter o Auditor-Fiscal demonstrado os motivos determinantes para caracterização da concorrência entre o impugnante e a pessoa jurídica para  prática da infração, entendendo que somente o cargo de sócio não é suficiente para tal caracterização.
Da nulidade por cerceamento de defesa: Aduz que o agente fiscal não foi claro acerca da metodologia aplicada para calcular os valores exigidos, importando em cerceamento ao seu direito de defesa violando, consequentemente, os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Da impossibilidade da aplicação da multa de 150% : Caso seja mantida a exigência impugnada, requer a impugnante seja afastada a multa de ofício qualificada. Argumenta que para a aplicação da multa qualificada, deve a autoridade fiscal apresentar provas robustas e suficientes para comprovar o dolo por parte do sujeito passivo. E que no presente caso, o contribuinte não agiu com a intenção de sonegar o imposto devido. Que no tipo penal da sonegação fiscal, não basta a prestação de informação inexata ou omissão de informações, entendo ser necessário à sua caracterização a conduta dolosa, o que afirma não ter ocorrido no presente caso, pois a intenção da empresa sempre foi realizar a compensação dos débitos em aberto. Além disso, afirma que a aplicação da multa deve se orientar pelo princípio da legalidade. Possuindo a multa o caráter punitivo, entende que a mesma resta desfigurada em função do montante excessivo em relação à infração tributária, levando ao confisco do patrimônio do  contribuinte. Que a correção monetária também corrige o valor da multa e os juros incidentes sobre tal valor, afirmando o "efeito cascata" da aplicação da correção monetária sobre o crédito, aí incluído o imposto, os juros, a multa e a própria correção.
Aduz a falta de embasamento legal na multa imposta e que a mesma não guarda correlação lógica com a sua natureza jurídica. Que o percentual aplicado configura confisco e se mostra desproporcional, representando excesso de exação.
Da impossibilidade de incidência da Selic sobre a multa de ofício: Na hipótese de ser mantida a multa aplicada, pugna pelo afastamento da incidência de juros moratórios sobre o crédito gerado pela multa de ofício. Afirma que para a imposição da multa de ofício, a legislação não previu a possibilidade de incidência de juros moratórios sobre essa penalidade pecuniária, diferentemente do que ocorreu em relação aos juros moratórios.
Ressalta, ainda, que apenas parte do crédito exigido neste auto de infração possui como fato gerador a imposição de multa; e sendo certo que a presente impugnação suspende a sua exigibilidade, afirma não ter transcorrido o prazo para adimplemento da multa de ofício aplicada. Conclui que não estando vencida a obrigação, são descabidos quaisquer encargos moratórios.
Requereu, ao final, a procedência da impugnação apresentada para que: (i) �seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário�; (ii)�seja reconhecida a ilegitimidade passiva dos sócios�; (iii) �seja anulado o auto de infração em face da violação aos princípios do contraditório e ampla defesa�; (iv)�subsidiariamente, seja afastada ou ao menos relevada a multa qualificada aplicada no percentual de 150%, seja em razão da sua ilegalidade e efeito confiscatório, seja em razão da ausência de dolo na conduta praticada�; (v)�seja reconhecida a inaplicabilidade dos juros sobre a multa de ofício ante a inexistência de previsão legal. Ou que ao menos tais encargos sejam computados a partir do esgotamento do prazo de 30 dias após decisão administrativa�.

O Acordão (14-87.032 - 9ª Turma da DRJ/POR) ora recorrido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2013
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES DA EMPRESA.
Os diretores, gerentes ou representantes da empresa, respondem pessoalmente pelos tributos resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Presentes nos autos todos os elementos fáticos e legais que embasam a autuação, não há que se falar em nulidade em decorrência do cerceamento do direito de defesa.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
Incide juros de mora sobre a multa de ofício, uma vez ser esta integrante do crédito tributário lançado, não havendo que se fazer distinção em relação à aplicação da regra contida no artigo 161 do Código Tributário Nacional - CTN.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.

Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, �ao deixar de declarar a totalidade das receitas auferidas durante todo o ano de 2013, mantendo o faturamento da empresa dentro dos limites permitidos para permanência no Simples Nacional, demonstra o sujeito passivo que essa prática não foi decorrência de mero equívoco, tratando-se de atitude dolosa e contrária à lei, capaz, portanto, de ensejar a inclusão dos responsáveis no polo passivo da autuação nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional�.
Aduziu ainda a DRJ que a existência de planilha, apresentada pelo próprio sujeito passivo, relacionando os valores recebidos de pessoas físicas, demonstram que a empresa possuía pleno conhecimento de que as suas receitas não se encontravam escrituradas e nem declaras em sua totalidade.
Bem como, �no presente caso, a inclusão das pessoas físicas como responsáveis  solidárias não foi decorrente da condição de sócios, mas sim da condição de administradores da empresa e, portanto, responsáveis por decisões como essa, de não declarar a totalidade das receitas auferidas�.
Inconformado com a decisão da DRJ, o interessado e os sócios, interpõem às fls. 953 dos autos � Recurso Voluntário que se constitui em mera cópia e repetição das razões de Impugnação, em nada inovando ou dialogando com a decisão recorrida.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Em sede recursal, as poucas inovações trazidas pela parte em nada inovam a tese defendida na impugnação, apenas a reafirmam.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:

(início da transcrição da decisão da DRJ)
A impugnação apresentada atende aos requisitos de admissibilidade.
Assim, dela conheço.
Procedendo, contudo, à análise dos elementos constantes nos autos, observa-se a improcedência dos argumentos apresentados pela defesa.

Inexistência de causa de nulidade
Primeiramente, necessário destacar a inexistência de nulidade no presente auto de infração, decorrente do cerceamento ao direito de defesa do sujeito passivo.
Denota-se dos autos a presença de todos os elementos necessários à correta compreensão dos tributos e sua respectiva base de cálculo, constando no relatório fiscal todas as informações necessárias ao conhecimento dos fatos geradores e da origem das bases de cálculo obtidas pela autoridade fiscal.
Assim consta do Relatório Fiscal:
VALORES A TRIBUTAR
39. De acordo com a planilha apresentada pelo contribuinte, relacionando apenas as pessoas físicas tomadoras dos serviços, e das notas fiscais referentes à prestação de serviços a pessoas jurídicas, constatamos que a empresa auferiu receita no valor total de R$ 6.093.596,00.
40. Demonstramos na tabela abaixo os valores das receitas auferidas mensalmente no ano de 2013. A planilha completa apresentada pelo contribuinte, referente a prestação de serviços a pessoas físicas, e as notas fiscais emitidas pela prestação de serviços a pessoas jurídicas, seguem em anexo a este relatório.
41. Os recolhimentos efetuados através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), cujos valores foram obtidos através do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS), relativos aos tributos ora lançados foram considerados como créditos e deduzidos dos montantes a pagar. Seguem em anexo as cópias do PGDAS.

Como visto, resta amplamente esclarecido nos autos do processo administrativo a origem e os valores da base de cálculo obtidos pela fiscalização.
Além disso, cópia da planilha apresentada pela empresa e das notas fiscais mencionadas pela autoridade fiscal encontram-se anexadas às fls. 50 a 328 dos autos.
Responsabilidade solidária atribuída aos administradores
No tocante à responsabilidade solidária atribuída aos administradores, importante destacar que a mesma não encontra amparo nas disposições constantes no Código Civil, encontrando seu fundamento de validade nos artigos 124 I e 135 III, ambos do Código Tributário Nacional, como esclarecido no Relatório Fiscal.
A impugnante questiona a aplicabilidade da disposição contida no artigo 135, III, afirmando ser necessária a demonstração do ato ilícito praticado pelo sócio, manifestando o entendimento de que a simples inadimplência em relação aos tributos devidos não constitui causa suficiente à caracterização da responsabilidade solidária.
Não obstante, entendo estarem presentes nos autos elementos necessários e suficientes à demonstração da inocorrência dos administradores na situação descrita no dispositivo em questão.
Os fatos narrados pela autoridade autuante e os documentos acostados aos autos são aptos a demonstrar a prática da sonegação, nos termos previstos no artigo 71 da Lei nº 4.502/64, conceituada como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais.
A existência de planilha, apresentada pelo próprio sujeito passivo, relacionando os valores recebidos de pessoas físicas, demonstram que a empresa possuía pleno conhecimento de que as suas receitas não se encontravam escrituradas e nem declaras em sua totalidade.
Ao deixar de declarar a totalidade das receitas auferidas durante todo o ano de 2013, mantendo o faturamento da empresa dentro dos limites permitidos para permanência no Simples Nacional, demonstra o sujeito passivo que essa prática não foi decorrência de mero equívoco, tratando-se de atitude dolosa e contrária à lei, capaz, portanto, de ensejar a inclusão dos responsáveis no pólo passivo da autuação nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
No presente caso, a inclusão das pessoas físicas como responsáveis solidárias não foi decorrente da condição de sócios, mas sim da condição de administradores da empresa e, portanto, responsáveis por decisões como essa, de não declarar a totalidade das receitas auferidas.
Não se sustentam, portanto, as argüições de ausência de disposição legal a permitir a inclusão dos administradores no pólo passivo da autuação.
Quanto à alegação de inconstitucionalidade apresentada, a mesma não será objeto de apreciação neste âmbito administrativo devido à existência de expressa vedação normativa, constante nos artigos 26-A do Decreto nº 70.235/72. A respeito do tema, ainda dispõe a Súmula 02 do CARF:
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária.�
Ausência de MPF em relação aos responsáveis solidários
Questiona, a impugnante, a validade da autuação em relação aos administradores da empresa aduzindo que a fiscalização foi direcionada à empresa e que em nenhum momento houve a intimação dos sócios para apresentação de informações ou para participação em relação aos valores levantados.
Não procede, contudo, a alegação da empresa.
Isso porque a ação fiscal foi direcionada à pessoa jurídica e em relação a esta, foram observados todos os trâmites procedimentais previstos na legislação de regência, não existindo na legislação qualquer determinação exigindo que as intimações sejam encaminhadas também aos administradores da empresa.
Ao contrário, o artigo 2º da Portaria nº 2.284/2010, ao dispor sobre os procedimentos a serem adotados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil quando da constatação de pluralidade de sujeitos passivos de uma mesma obrigação tributária, estabelece de maneira expressa:
Art. 2º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na formalização da exigência, deverão, sempre que, no procedimento de constituição do crédito tributário, identificarem hipóteses de pluralidade de sujeitos passivos, reunir as provas necessárias para a caracterização dos responsáveis pela satisfação do crédito tributário lançado.
(...)
§ 2º Na hipótese de que trata o caput, não será exigido Mandado de Procedimento Fiscal para os responsáveis.
(grifo não consta no original)
Improcedente, portanto, o argumento apresentado pela defesa.
Multa de ofício qualificada
Insurge-se, o sujeito passivo, contra a multa de 150% aplicada, alegando a inexistência de dolo, além da configuração de confisco e desproporcionalidade em relação à infração praticada.
Primeiramente, necessário destacar que a multa de ofício qualificada foi aplicada em consonância com a disposição contida no artigo 44 da Lei nº 9.430/96, com a seguinte redação:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Considerando que os percentuais da multa aplicada neste auto de infração encontram-se previstos em lei, não serão apreciadas as arguições acerca da ofensa dessa legislação aos princípios constitucionais do não confisco e da proporcionalidade, pois tal fato implicaria em análise da conformidade da legislação acima transcrita com as disposições constitucionais, o que é vedado a esta instância administrativa de julgamento, como já mencionado.
No tocante à configuração do dolo a ensejar a aplicação da majoração prevista no §1º acima transcrito, entendo que a mesma restou configurada diante da prática da sonegação. Reitero, aqui, todos os argumentos já apresentados neste voto, no item relativo à responsabilidade solidária, restando demonstrada a ocorrência do dolo a justificar a imputação da multa de ofício qualificada.
Necessário destacar que, apesar da impugnante mencionar em sua defesa a ocorrência de compensação ou a aplicação de correção monetária, tais institutos não foram identificados neste auto de infração, tratando-se, portanto, de objeto estranho aos autos.
Destaque-se, ainda, a inexistência de previsão legal para a relevação da multa de ofício aplicada neste auto de infração.
Improcedentes, portanto, os argumentos apresentados pela defesa.
Juros sobre Multa de Ofício
Da mesma forma, não procedem as alegações da empresa no tocante à não incidência de juros sobre a multa de ofício.
Denota-se das disposições contidas nos artigos 113, §1o e 139 do Código Tributário Nacional1 que a penalidade pecuniária constitui, juntamente com o tributo propriamente dito, a obrigação tributária principal, da qual decorre o crédito tributário.
Assim, o crédito tributário é composto igualmente pelo tributo devido e pela penalidade pecuniária correspondente, no presente caso, a multa de ofício qualificada, sujeitando-se, ambos, à incidência de juros de mora quando não regularizados dentro do prazo legal, nos moldes previstos no artigo 161 daquele diploma legal:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (grifo não consta no original).
A cobrança de juros sobre a multa de ofício, além de estar devidamente amparada pelo Código Tributário Nacional, como exposto acima, encontra expressa previsão legal na Lei nº 9.430/96, em seu artigo 43, abaixo transcrito:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Por fim, esta matéria já foi enfrentada pelo STJ (REsp 1.129.990-PR, DJe 14/09/2009; Resp 834.681-MG, DJe 02/06/2010 e REsp 879.844-MG, DJe 25/11/2009, julgado na sistemática do artigo 543-C do CPC) e pela Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF do CARF, no processo 10768.010559/2001-19 (Acórdão 9202-01.806), decidindo-se nos seguintes termos:
�JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
O art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo.�
Infere-se daí que a aplicação de juros sobre o montante lançado, incluindo-se nesse contexto a multa de ofício, está em conformidade com a legislação que rege a matéria.
Destaque-se que a exigência mencionada (juros moratórios) será objeto de cobrança a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento da obrigação, nos termos do §3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Nesse sentido, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da apresentação de impugnação tempestiva não tem o condão de suspender a incidência dos juros moratórios.
PELO EXPOSTO, voto pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o crédito tributário exigido.
(término da transcrição da decisão da DRJ)

Ora, da análise da referida decisão, como já exposto, entendo que a mesma merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.
Cumpre ressaltar, por oportuno, que o Recurso além de ser praticamente uma cópia da Impugnação, sequer adentra ao mérito da infração.
As peças defensivas se resumem a alegar: (i) suposta nulidade por cerceamento do direito de defesa; (ii) nulidade da responsabilização solidária em razão da ausência de MPF; (iii) questionam a responsabilização solidária; (iv) questionam a aplicação da multa qualificada, e; (v) questionam a incidência de juros Selic sobre multa de ofício, bem como seu termo de início.
Vê-se, portanto, que nada do mérito da infração (omissão de receitas) foi contestado.
Quanto à sua alegação de nulidade, a mesma não merece prosperar como muito bem explicitado pela DRJ. O TVF foi absolutamente claro ao explicar toda a metodologia de cálculo do lançamento, que foi feito por arbitramento em razão da falta de documentação hábil necessária para tributar o contribuinte após a escolha da forma de tributação.
Ademais, o agente fiscal usou como base as planilhas fornecidas pela própria Recorrente, que consistiu em clara confissão da omissão de aproximadamente 90% da sua receita tributável. 
A base de cálculo foi claramente demonstrada, bem como a legislação aplicável foi citada.
Assim, não há como se acolher a preliminar de nulidade.
Quanto à suposta impossibilidade de responsabilização dos solidários em razão da ausência de MPF contra eles, igualmente absurda tal alegação. Isto porque a legislação não obriga a lavratura do MPF quanto aos solidários. E tal fato é absolutamente lógico: quando a autoridade fiscal inicia a fiscalização ela não sabe se será caso de responsabilização solidária.
Outrossim, o MPF é instrumento interno de administração tributária, e quando emitido serve para retirar a espontaneidade do contribuinte. Não há impedimentos na legislação, inclusive, para que a autoridade fiscal efetue lançamento de ofício, sem a emissão do MPF, dada a sua competência fiscalizatória plenamente vinculada. Pode a autoridade fiscal efetuar lançamento sem sequer dar conhecimento ao contribuinte que o mesmo está sendo fiscalizado!
Por último, o litígio apenas é instaurado quando da ciência do lançamento e apresentação de impugnação pela parte, a partir desse momento é garantida a ampla defesa e contraditório. E isso está sendo garantido.
Assim, não há procedência na alegação do Recorrente.
Quanto à impossibilidade de responsabilização solidária, considero que no caso concreto, tal alegação defensiva beira ao absurdo.
Para tanto, é necessário rememorar alguns fatos já relatados e constantes do TVF:

A empresa declarou, no PGDAS-D de 01/2014, que a receita bruta auferida no ano-calendário de 2013 foi de R$ 754.013,11.
Em 30/05/2016 a empresa foi intimada, através do Termo de Início de Ação Fiscal, a apresentar, entre outros itens, o Livro Caixa ou os Livros Diário e Razão, relação dos valores recebidos pela prestação de serviços, demonstrativo mensal da movimentação financeira e respectivos extratos bancários.
Em atendimento à intimação foram apresentados à fiscalização o Livro Caixa nº 03 de 2013, planilha com a relação dos valores recebidos por prestação de serviços e notas fiscais emitidas.
No Livro Caixa apresentado pelo contribuinte consta a entrada de recursos correspondente ao recebimento de mensalidades no total de R$ 754.013,11, coincidente com o valor declarado como receita no PGDAS-D e coincidente também com o total das notas fiscais emitidas e com a planilha fornecida pelo contribuinte.
Tendo em vista a não apresentação das informações bancárias, foi lavrado em 30/06/2016 o Termo de Reintimação Fiscal, no qual o contribuinte foi novamente intimado a apresentar os extratos bancários e cientificado de que a recusa não justificada configuraria embaraço à fiscalização, nos termos do artigo 33 da lei 9.430/96.
Em atendimento a reintimação, o contribuinte respondeu que as informações da movimentação financeira mensal já haviam sido prestadas com a apresentação do livro caixa e que considerava que os extratos bancários estavam protegidos por sigilo bancário, entendendo, deste modo, que seu fornecimento não era exigível.
Portanto, ficou caracterizado o embaraço à fiscalização, nos termos do artigo 33 da lei 9.430/96 e, assim, em 08/08/2016 foi emitida RMF � Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira ao Banco do Brasil, em decorrência da recusa do contribuinte em apresentar os extratos solicitados por meio de Intimação Fiscal.
Após o recebimento dos extratos bancários fornecidos pelo Banco do Brasil, verificamos que o contribuinte movimentou R$ 5.984.302,73 em créditos. No entanto, esta movimentação financeira não foi registrada no livro caixa. O contribuinte registrou no livro, conforme já relatado em parágrafo anterior, somente os valores declarados no PGDAS-D, ou seja, o montante de R$ 754.013,11.
Em 21/11/2016 o contribuinte foi intimado a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem e natureza dos depósitos/créditos efetuados em sua conta corrente. Foi intimado, ainda, a conciliar os valores depositados/creditados com as notas fiscais emitidas no ano de 2013.
Em resposta ao Termo de Intimação, o contribuinte informou que não poderia atender a intimação, tendo em vista a �impossibilidade do cruzamento de dados com precisão�.
Diante desta resposta, o contribuinte foi intimado em 26/01/2017 a apresentar uma relação com todos os pagamentos efetuados no ano de 2013 pelos tomadores de serviços pessoas físicas e pessoas jurídicas e os dados das respectivas notas fiscais.
Em atendimento a esta intimação, o contribuinte apresentou em 23/02/2017 uma planilha com os recebimentos de 4.903 pessoas físicas. Nesta relação consta o nome, o CPF e data de pagamento efetuado por cada aluno. O somatório dos valores relacionados alcançou o montante de R$ 6.016.123,68. Não foram apresentadas as notas fiscais referentes a estes recebimentos.
Nesta planilha apresentada pelo contribuinte não constam os recebimentos de Pessoas Jurídicas, que de acordo com as notas fiscais apresentadas em atendimento ao Termo de Início de Ação Fiscal, totalizaram R$ 77.473,11.

Os fatos falam por si. Os recorrentes tiveram receitas de aproximadamente R$ 6 milhões no período, tendo declarado e oferecido à tributação aproximadamente 10% desse montante.
Tal desproporção, por si só, já seria suficiente para demonstrar a intenção dolosa e conhecimento e domínio do fato pelos sócios administradores. Isto porque, não é crível que isso tenha decorrido de mero equívoco, ou que tenham ingressados montantes de aproximadamente R$ 5,5 milhões não declarados, sem conhecimento dos administradores. Afinal, para onde foi esse dinheiro?
Ainda, as notas fiscais emitidas batem com os valores declarados, o que demonstra que conscientemente o contribuinte apenas emitia parte das notas e apenas oferecia a tributação os valores acobertados pelas notas fiscais.
Não bastasse isso, de forma reiterada os Recorrentes tentaram negar informações e dados para a fiscalização, mesmo depois de perquiridos a respeito da movimentação bancária, obtida através de RMF em razão da negativa de fornecimento.
E apenas em uma última reintimação, quando alertados das consequências advindas da postura que vinha adotando, é que os Recorrentes fornecem em 23/02/2017 uma planilha com os recebimentos de 4.903 pessoas físicas. Nesta relação consta o nome, o CPF e data de pagamento efetuado por cada aluno. O somatório dos valores relacionados alcançou o montante de R$ 6.016.123,68. Para tais recebimentos não foram emitidas notas fiscais.
Ora, não é possível crer que no período de 01 ano, os administradores tenham recebido pagamentos de 4.903 pessoas físicas, na ordem de mais de R$ 6 milhões de reais, sem a escrituração, tributação ou emissão de nota fiscal, e aleguem desconhecimento ou ausência de intenção dolosa de sonegar.
É claro o domínio de toda a informação pelos Recorrentes, que mantinham controle paralelo, a margem da sua escrituração, de mais de 4 mil clientes não declarados.
Não há dúvidas, para este Relator, da atuação dolosa dos administradores, bem como do enquadramento de tais condutas como sonegação fiscal. Assim, não há como se afastar a responsabilização solidária, nos termos do que dispõe o CTN.
Por sua vez, e por tudo o quanto exposto, restou claro o enquadramento como sonegação fiscal, passível de aplicação da penalidade qualificada.
No que se refere à alegação de confiscatoriedade e desproporcionalidade da multa, nos termos do que dispõe a Súmula CARF n. 02, este Conselho não tem competência para apreciar tal argumento.
Quanto à alegação de impossibilidade de aplicação da SELIC, tal matéria também é objeto da Súmula CARF n. 04, de aplicação vinculante por este Conselho.
No que se refere à incidência de juros sobre a multa, tal matéria também foi objeto da Súmula CARF n. 108, de aplicação vinculante.
Por sua vez, a suspensão da exigibilidade não impede a aplicação dos juros a partir do vencimento do tributo, que ocorreu no ano de 2013.
A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, estende-se no que couber, aos demais lançamentos decorrentes quando tiver por fundamento o mesmo suporte fático.

Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, adoto a decisão da DRJ como razões de decidir, acrescidas das razões aqui expostas, e oriento meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva
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APLICAGCAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo dispositivo regimental uma vez
que a Recorrente ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

LANCAMENTOS DECORRENTES. Solucdo dada ao litigio principal,
relativo ao IRPJ, estende-se no que couber, aos demais lancamentos
decorrentes quando tiver por fundamento o mesmo suporte fatico.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso voluntario nos termos
do relatorio e voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano (Presidente em Exercicio), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Carmen Ferreira
Saraiva (suplente convocada), Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Carlos André
Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e
Eduardo Morgado Rodrigues. Ausente o conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acorddo proferido pela
Delegacia Regional de Ribeirdo Preto (SP), que julgou improcedente a impugnacgéo
administrativa apresentada pelo contribuinte, exigindo-se o Imposto de Renda da Pessoa Juridica
—IRPJ - R$ 1.664.313,45, a Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL - R$ 515.233,47,
0 Programa Integracdo Social - PIS - R$ 112.272,29, e a Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS - R$512.989,17.

De acordo com os fatos constantes no relatério fiscal, a empresa em referéncia foi
excluida do Simples Nacional mediante emisséo, nos autos do processo n° 19515.720533/2017-
96, do Ato Declaratério Executivo DERAT/DIORT n° 77/2017, com efeitos a partir de 01/2013.
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O Recurso contra o Ato de Exclusdo acabou de ser julgado por esta TO, tendo
sido negado provimento.

Com fundamento nos artigos 124, 1 e 135, 11l do Codigo Tributario Nacional,
foram incluidos no polo passivo da autuacdo os diretores em exercicio no periodo: Clemente
Ramos dos Santos (CPF: 444.955.365-91) e Claudinei Aparecido da Costa (CPF: 195.224.178-
23).

Inconformado com a atuacdo, o0 interessado apresenta Impugnacédo
Administrativa, alegando em sintese:

a) Do direcionamento a pessoa fisica dos socios/administradores: Insurge-se
contra a inclusdo dos socios no polo passivo da autuac¢ao afirmando “que a
pessoa juridica possui personalidade juridica distinta dos seus sécios e
administradores. Que nos termos do Codigo Tributario Nacional, o sujeito
passivo podera ser o contribuinte ou o responsavel tributario. E que em
todas as situacdes em que o legislador pode levar a responsabilidade
tributéria além dos limites da pessoa juridica, ha a descricdo das demais
pessoas vinculadas ao cumprimento da obrigacdo tributaria, como preceito
do proprio Cadigo Tributario Nacional. E esse diploma legal prevé que na
definicdo do responsavel tributario deve haver norma expressa em lei
(artigo 121, paragrafo unico, Il e artigo 128), representando decorréncia do
principio da legalidade. Entende que sem a eleicdo do terceiro na condi¢éo
de responsavel, mediante expressa previsao legal, ndo é licito ao aplicador
da lei desconsiderar o sujeito passivo legalmente definido e imputar a
responsabilidade a um terceiro, como entende ter ocorrido no presente
caso’”.

b) Da auséncia de abertura de Mandado de Procedimento Fiscal em face da
pessoa fisica dos sécios/administradores: Afirma que o Mandado de
Procedimento Fiscal abriu fiscalizacdo somente nem face da pessoa
juridica, entendendo ser inadmissivel que a pessoa fisica ndo tenha sido
intimada a participar do procedimento fiscalizatorio. Que em nenhum
momento a pessoa fisica foi intimada a fornecer informacGes ou para
participar da composicdo desses valores pelos quais responde
solidariamente. Menciona a Lei Complementar n® 104/2013, aduzindo que
0s atos administrativos devem ser dotados de publicidade, levando ao
conhecimento do contribuinte 0s procedimentos adotados pela
administracdo publica, o que afirma néo ter sido considerado no processo
administrativo em questdo. Que a mesma Lei Complementar dispde, ainda,
sobre a necessidade de prévia apresentacdo da ordem de fiscalizagdo
(artigo 5°, 1X). Conclui, assim, que todas as medidas tendentes a exigir o
crédito tributario ndo foram acompanhadas por meio do processo
administrativo adequado, devendo o impugnante ser excluido do polo
passivo da autuacao.
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d)

Da impossibilidade de responsabilizacdo em face da pessoa fisica:
Argumenta, ainda, pela improcedéncia da responsabiliza¢do dos socios em
face do Cddigo Tributario Nacional, por ndo preencher 0s requisitos
previstos nesse diploma legal. Nesse sentido, menciona que o artigo 134
do Caodigo Tributario Nacional trata da responsabilizacdo do sécio no caso
de dissolucdo irregular da sociedade, o que ndo ocorreu no caso em
questdo. Além disso, afirma que esse dispositivo trata de responsabilidade
subsidiaria, e ndo solidaria. Menciona, também, a hipotese prevista no
inciso 11 do artigo 135 do Cddigo Tributario Nacional, argumentando que
nesse caso o fisco deve comprovar a pratica de ato com excesso de poder
ou em infracdo a lei ou contrato social. E sustenta que a simples falta de
recolhimento de tributo ndo implica em infragdo a lei. Assim, ndo
existindo atos ilicitos praticados pelo sécio, a responsabilidade é toda da
empresa. Argumenta ndo ter o Auditor-Fiscal demonstrado os motivos
determinantes para caracterizacdo da concorréncia entre o impugnante e a
pessoa juridica para préatica da infragdo, entendendo que somente o cargo
de socio ndo é suficiente para tal caracterizacéo.

Da nulidade por cerceamento de defesa: Aduz que o agente fiscal néo foi

claro acerca da metodologia aplicada para calcular os valores exigidos,
importando em cerceamento ao seu direito de defesa violando,
consequentemente, os principios do contraditorio e da ampla defesa.

Da impossibilidade da aplicagdo da multa de 150% : Caso seja mantida a

exigéncia impugnada, requer a impugnante seja afastada a multa de oficio
qualificada. Argumenta que para a aplicagdo da multa qualificada, deve a
autoridade fiscal apresentar provas robustas e suficientes para comprovar o
dolo por parte do sujeito passivo. E que no presente caso, o0 contribuinte
ndo agiu com a intencdo de sonegar o imposto devido. Que no tipo penal
da sonegacdo fiscal, ndo basta a prestacdo de informacdo inexata ou
omissdo de informacdes, entendo ser necessario a sua caracterizacdo a
conduta dolosa, o que afirma ndo ter ocorrido no presente caso, pois a
intencdo da empresa sempre foi realizar a compensacdo dos débitos em
aberto. Além disso, afirma que a aplicacdo da multa deve se orientar pelo
principio da legalidade. Possuindo a multa o carater punitivo, entende que
a mesma resta desfigurada em funcdo do montante excessivo em relacao a
infracdo tributéria, levando ao confisco do patriménio do contribuinte.
Que a correcdo monetaria também corrige o valor da multa e os juros
incidentes sobre tal valor, afirmando o "efeito cascata” da aplicacdo da
corre¢do monetéria sobre o crédito, ai incluido o imposto, os juros, a multa
e a propria correcao.

f) Aduz a falta de embasamento legal na multa imposta e que a mesma néo

9)

guarda correlacdo logica com a sua natureza juridica. Que o percentual
aplicado configura confisco e se mostra desproporcional, representando
excesso de exacao.

Da impossibilidade de incidéncia da Selic sobre a multa de oficio: Na

hipdtese de ser mantida a multa aplicada, pugna pelo afastamento da
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incidéncia de juros moratorios sobre o crédito gerado pela multa de oficio.
Afirma que para a imposi¢do da multa de oficio, a legislacdo néo previu a
possibilidade de incidéncia de juros moratorios sobre essa penalidade
pecuniéria, diferentemente do que ocorreu em relagdo aos juros
moratorios.

h) Ressalta, ainda, que apenas parte do crédito exigido neste auto de infragéo
possui como fato gerador a imposicdo de multa; e sendo certo que a
presente impugnacdo suspende a sua exigibilidade, afirma ndo ter
transcorrido o prazo para adimplemento da multa de oficio aplicada.
Conclui que néo estando vencida a obrigacdo, sdo descabidos quaisquer
encargos moratorios.

i) Requereu, ao final, a procedéncia da impugnacao apresentada para que: (i)
“seja suspensa a exigibilidade do crédito tributario”; (ii)“seja reconhecida
a ilegitimidade passiva dos socios”; (iii) “seja anulado o auto de infracdo
em face da violacdo aos principios do contraditorio e ampla defesa”;
(iv)“subsidiariamente, Seja afastada ou ao menos relevada a multa
qualificada aplicada no percentual de 150%, seja em razdo da sua
ilegalidade e efeito confiscatorio, seja em razdo da auséncia de dolo na
conduta praticada”; (v)“seja reconhecida a inaplicabilidade dos juros sobre
a multa de oficio ante a inexisténcia de previsdo legal. Ou que ao menos
tais encargos sejam computados a partir do esgotamento do prazo de 30
dias ap6s decisdo administrativa”.

O Acordéo (14-87.032 - 92 Turma da DRJ/POR) ora recorrido recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2013

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS DIRETORES, GERENTES OU
REPRESENTANTES DA EMPRESA.

Os diretores, gerentes ou representantes da empresa, respondem pessoalmente
pelos tributos resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo & lei, ao contrato social ou aos estatutos.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Presentes nos autos todos os elementos faticos e legais que embasam a
autuacdo, ndo ha que se falar em nulidade em decorréncia do cerceamento do
direito de defesa.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, quando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipoteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502/64.
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INCIDENCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.
APLICABILIDADE.

Incide juros de mora sobre a multa de oficio, uma vez ser esta integrante do
crédito tributério lancado, ndo havendo que se fazer distingdo em relacdo a
aplicacdo da regra contida no artigo 161 do Cédigo Tributario Nacional - CTN.

Impugnacéo Improcedente.
Crédito Tributario Mantido.

Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, “ao deixar de declarar a
totalidade das receitas auferidas durante todo o0 ano de 2013, mantendo o faturamento da empresa
dentro _dos limites permitidos para permanéncia no Simples Nacional, demonstra o sujeito
passivo gue essa pratica ndo foi decorréncia de mero equivoco, tratando-se de atitude dolosa e
contraria_a lei, capaz, portanto, de ensejar a inclusdo dos responsaveis no polo passivo da
autuacdo nos termos do artigo 135, III do Cédigo Tributario Nacional”.

Aduziu ainda a DRJ que a existéncia de planilha, apresentada pelo préprio sujeito
passivo, relacionando os valores recebidos de pessoas fisicas, demonstram que a empresa
possuia pleno conhecimento de que as suas receitas ndo se encontravam escrituradas e nem
declaras em sua totalidade.

Bem como, “no presente caso, a inclusdo das pessoas fisicas como responsaveis
solidarias ndo foi decorrente da condicéo de socios, mas sim da condi¢do de administradores da
empresa e, portanto, responsaveis por decisdes como essa, de ndo declarar a totalidade das
receitas auferidas”.

Inconformado com a decisdo da DRJ, o interessado e 0s sécios, interpdem as fls.
953 dos autos — Recurso Voluntario que se constitui em mera cdpia e repeticdo das razdes de
Impugnacdo, em nada inovando ou dialogando com a deciséo recorrida.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.

O recurso e tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.
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Da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se de repeticdo dos argumentos utilizados em sede de impugnagdo, os quais foram
detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

Em sede recursal, as poucas inovacoes trazidas pela parte em nada inovam a tese
defendida na impugnacédo, apenas a reafirmam.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo 8 3° do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

| - verificagdo do qudrum regimental;

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e

111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

8§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

8§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa

perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

Da analise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que nao inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao recorrida.

Assim, desde ja proponho a manutencéo da decisdo recorrida pelos seus préprios
fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisdo recorrida:

(inicio da transcricéo da deciséo da DRJ)
A impugnacdo apresentada atende aos requisitos de admissibilidade.
Assim, dela conheco.

Procedendo, contudo, & anélise dos elementos constantes nos autos, observa-se a
improcedéncia dos argumentos apresentados pela defesa.
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Inexisténcia de causa de nulidade

Primeiramente, necessario destacar a inexisténcia de nulidade no presente auto de
infracdo, decorrente do cerceamento ao direito de defesa do sujeito passivo.

Denota-se dos autos a presenca de todos os elementos necessarios a correta
compreensdo dos tributos e sua respectiva base de célculo, constando no relatério fiscal todas as
informagdes necessarias ao conhecimento dos fatos geradores e da origem das bases de calculo
obtidas pela autoridade fiscal.

Assim consta do Relatério Fiscal:
VALORES A TRIBUTAR

39. De acordo com a planilha apresentada pelo contribuinte, relacionando
apenas as pessoas fisicas tomadoras dos servigos, e das notas fiscais referentes a prestacao de
servicos a pessoas juridicas, constatamos que a empresa auferiu receita no valor total de R$
6.093.596,00.

40. Demonstramos na tabela abaixo os valores das receitas auferidas
mensalmente no ano de 2013. A planilha completa apresentada pelo contribuinte, referente a
prestacao de servigcos a pessoas fisicas, e as notas fiscais emitidas pela prestacdo de servigos a
pessoas juridicas, seguem em anexo a este relatorio.

41. Os recolhimentos efetuados através do Documento de Arrecadacdo do
Simples Nacional (DAS), cujos valores foram obtidos através do Programa Gerador do
Documento de Arrecadacéo do Simples Nacional (PGDAS), relativos aos tributos ora langados
foram considerados como créditos e deduzidos dos montantes a pagar. Seguem em anexo as
copias do PGDAS.

MES |PLANILHAPF NFPJ | TOTALDE

RECEITAS
jan/13 379.266,50 | 14.028,00| 393.294,50
fev/13 356.669,79 | 10.178 11 366.847,90
mar/13 359.267,77 | 8.068,00 367.336,77

abr/13 196.297,01 | 7.794,00| 504.091,01
mai/ 13 453.500,09 | 6.631,00| 460.131,09
jun/13 62.310,11 | 6.211,00| 468.521,11

jul/13 540.029,03 | 6.640,00| 546.669,03
ago/13 511.701,04 511.701,04
set/13 592.680,47 | 6.121,00| 598.801,47
out/13|  656.879,55 656.879,55
nov/13 508.518,86 508.518,86
dez/13 699.003,46 | 11.801,00| 710.804,46

TOTAL 6.016.123,68  77.473,11| 6.093.59,79

Como visto, resta amplamente esclarecido nos autos do processo administrativo a
origem e os valores da base de célculo obtidos pela fiscalizagéo.

Além disso, copia da planilha apresentada pela empresa e das notas fiscais
mencionadas pela autoridade fiscal encontram-se anexadas as fls. 50 a 328 dos autos.

Responsabilidade solidaria atribuida aos administradores



FI. 9do Ac6rddo n.° 1401-003.821 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 19515.721261/2017-41

No tocante a responsabilidade solidaria atribuida aos administradores, importante
destacar que a mesma ndo encontra amparo nas disposi¢cdes constantes no Cddigo Civil,
encontrando seu fundamento de validade nos artigos 124 1 e 135 I1l, ambos do Codigo Tributario
Nacional, como esclarecido no Relatorio Fiscal.

A impugnante questiona a aplicabilidade da disposicdo contida no artigo 135, IlI,
afirmando ser necessaria a demonstracdo do ato ilicito praticado pelo sécio, manifestando o
entendimento de que a simples inadimpléncia em relacédo aos tributos devidos nao constitui causa
suficiente a caracterizacdo da responsabilidade solidéria.

N&o obstante, entendo estarem presentes nos autos elementos necessarios e
suficientes a demonstracdo da inocorréncia dos administradores na situagdo descrita no
dispositivo em questao.

Os fatos narrados pela autoridade autuante e os documentos acostados aos autos
sdo aptos a demonstrar a pratica da sonegacdo, nos termos previstos no artigo 71 da Lei n°
4.502/64, conceituada como toda a¢do ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria: | — da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias materiais.

A existéncia de planilha, apresentada pelo proprio sujeito passivo, relacionando 0s
valores recebidos de pessoas fisicas, demonstram que a empresa possuia pleno conhecimento de
gue as suas receitas ndo se encontravam escrituradas e nem declaras em sua totalidade.

Ao deixar de declarar a totalidade das receitas auferidas durante todo o ano de
2013, mantendo o faturamento da empresa dentro dos limites permitidos para permanéncia no
Simples Nacional, demonstra o sujeito passivo que essa pratica ndo foi decorréncia de mero
equivoco, tratando-se de atitude dolosa e contréria a lei, capaz, portanto, de ensejar a inclusao
dos responsaveis no polo passivo da autuacdao nos termos do artigo 135, 111 do Cédigo Tributéario
Nacional.

No presente caso, a inclusdo das pessoas fisicas como responsaveis solidarias ndo
foi decorrente da condicdo de socios, mas sim da condicdo de administradores da empresa e,
portanto, responsaveis por decisbes como essa, de ndo declarar a totalidade das receitas
auferidas.

N&o se sustentam, portanto, as arguicdes de auséncia de disposicdo legal a
permitir a inclusdo dos administradores no pélo passivo da autuagéo.

Quanto a alegacédo de inconstitucionalidade apresentada, a mesma ndo sera objeto
de apreciagdo neste ambito administrativo devido a existéncia de expressa vedagdo normativa,
constante nos artigos 26-A do Decreto n® 70.235/72. A respeito do tema, ainda dispbe a Sumula
02 do CARF:

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da

’

lei tributaria.’

Auséncia de MPF em relagdo aos responsaveis solidarios
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Questiona, a impugnante, a validade da autuacdo em relacdo aos administradores
da empresa aduzindo que a fiscalizacdo foi direcionada a empresa e que em nenhum momento
houve a intimagéo dos socios para apresentacdo de informac6es ou para participacdo em relacao
aos valores levantados.

Né&o procede, contudo, a alegacdo da empresa.

Isso porque a acédo fiscal foi direcionada a pessoa juridica e em relagdo a esta,
foram observados todos os tramites procedimentais previstos na legislacdo de regéncia, ndo
existindo na legislacdo qualquer determinagéo exigindo que as intimacgdes sejam encaminhadas
também aos administradores da empresa.

Ao contrario, o artigo 2° da Portaria n° 2.284/2010, ao dispor sobre o0s
procedimentos a serem adotados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil quando da
constatacdo de pluralidade de sujeitos passivos de uma mesma obrigagdo tributaria, estabelece de
maneira expressa:

Art. 2° Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na formalizacdo da
exigéncia, deverdo, sempre que, no procedimento de constituicdo do crédito tributéario,
identificarem hipoteses de pluralidade de sujeitos passivos, reunir as provas necessarias para a
caracterizacao dos responsaveis pela satisfacdo do crédito tributario langado.

(.)

8§ 2° Na hipotese de que trata o caput, ndo serd exigido Mandado de
Procedimento Fiscal para os responsaveis.

(grifo ndo consta no original)
Improcedente, portanto, o argumento apresentado pela defesa.
Multa de oficio qualificada

Insurge-se, o0 sujeito passivo, contra a multa de 150% aplicada, alegando a
inexisténcia de dolo, além da configuracdo de confisco e desproporcionalidade em relacdo a
infracdo praticada.

Primeiramente, necessario destacar que a multa de oficio qualificada foi aplicada
em consonancia com a disposicdo contida no artigo 44 da Lei n°® 9.430/96, com a seguinte
redacgéo:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuigcdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e nos
de declaracgéo inexata

(.)
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8 10 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Considerando que os percentuais da multa aplicada neste auto de infragéo
encontram-se previstos em lei, ndo serdo apreciadas as arguicbes acerca da ofensa dessa
legislacdo aos principios constitucionais do ndo confisco e da proporcionalidade, pois tal fato
implicaria em analise da conformidade da legislacdo acima transcrita com as disposi¢des
constitucionais, 0 que é vedado a esta instancia administrativa de julgamento, como ja
mencionado.

No tocante a configuracdo do dolo a ensejar a aplicacdo da majoracao prevista no
81° acima transcrito, entendo que a mesma restou configurada diante da pratica da sonegacao.
Reitero, aqui, todos o0s argumentos ja apresentados neste voto, no item relativo a
responsabilidade solidéria, restando demonstrada a ocorréncia do dolo a justificar a imputacdo da
multa de oficio qualificada.

Necessario destacar que, apesar da impugnante mencionar em sua defesa a
ocorréncia de compensagdo ou a aplicacdo de correcdo monetéria, tais institutos ndao foram
identificados neste auto de infracéo, tratando-se, portanto, de objeto estranho aos autos.

Destaque-se, ainda, a inexisténcia de previséo legal para a relevagdo da multa de
oficio aplicada neste auto de infragéo.

Improcedentes, portanto, os argumentos apresentados pela defesa.
Juros sobre Multa de Oficio

Da mesma forma, ndo procedem as alegacBes da empresa no tocante a ndo
incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

Denota-se das disposi¢cdes contidas nos artigos 113, §1lo e 139 do Cddigo
Tributario Nacionall que a penalidade pecuniéria constitui, juntamente com o tributo
propriamente dito, a obrigacdo tributaria principal, da qual decorre o crédito tributério.

Assim, o crédito tributario é composto igualmente pelo tributo devido e pela
penalidade pecuniaria correspondente, no presente caso, a multa de oficio qualificada,
sujeitando-se, ambos, a incidéncia de juros de mora quando nao regularizados dentro do prazo
legal, nos moldes previstos no artigo 161 daquele diploma legal:

Art. 161. O credito ndo integralmente pago no vencimento € acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades
cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributaria. (grifo ndo consta no original).

A cobranca de juros sobre a multa de oficio, aléem de estar devidamente amparada
pelo Codigo Tributario Nacional, como exposto acima, encontra expressa previsao legal na Lei
n®9.430/96, em seu artigo 43, abaixo transcrito:
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Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que se refere o 8 3° do art.
50, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao
do pagamento e de um por cento no més de pagamento.

Por fim, esta matéria ja foi enfrentada pelo STJ (REsp 1.129.990-PR, DJe
14/09/2009; Resp 834.681-MG, DJe 02/06/2010 e REsp 879.844-MG, DJe 25/11/2009, julgado
na sistematica do artigo 543-C do CPC) e pela Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF do
CAREF, no processo 10768.010559/2001-19 (Actrddo 9202-01.806), decidindo-se nos seguintes
termos:

i “JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE
OFICIO. APLICABILIDADE.

O art. 161 do Cddigo Tributario Nacional — CTN autoriza a exigéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio, isto porque a multa de oficio integra o ‘crédito’ a que se refere o
caput do artigo.”

Infere-se dai que a aplicacdo de juros sobre o montante lancado, incluindo-se
nesse contexto a multa de oficio, esta em conformidade com a legislagéo que rege a matéria.

Destaque-se que a exigéncia mencionada (juros moratorios) sera objeto de
cobranca a partir do primeiro dia do més subseqliente ao vencimento da obrigacdo, nos termos
do 83° do artigo 61 da Lei n° 9.430/96. Nesse sentido, a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributério decorrente da apresentacdo de impugnacdo tempestiva ndo tem o conddo de suspender
a incidéncia dos juros moratorios.

PELO EXPOSTO, voto pela improcedéncia da impugnacdo apresentada,
mantendo o crédito tributario exigido.

(término da transcricdo da decisdo da DRJ)

Ora, da analise da referida decisdo, como ja exposto, entendo que a mesma
merece ser mantida pelos seus proprios fundamentos.

Cumpre ressaltar, por oportuno, que o Recurso além de ser praticamente uma
copia da Impugnacdo, sequer adentra ao mérito da infracéo.

As pecas defensivas se resumem a alegar: (i) suposta nulidade por cerceamento do
direito de defesa; (ii) nulidade da responsabilizacéo solidaria em razdo da auséncia de MPF; (iii)
questionam a responsabilizacao solidaria; (iv) questionam a aplicacdo da multa qualificada, e; (v)
questionam a incidéncia de juros Selic sobre multa de oficio, bem como seu termo de inicio.

Vé-se, portanto, que nada do mérito da infragdo (omissdo de receitas) foi
contestado.
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Quanto a sua alegacdo de nulidade, a mesma ndo merece prosperar como muito
bem explicitado pela DRJ. O TVF foi absolutamente claro ao explicar toda a metodologia de
calculo do lancamento, que foi feito por arbitramento em razéo da falta de documentacao habil
necessaria para tributar o contribuinte apos a escolha da forma de tributag&o.

Ademais, o agente fiscal usou como base as planilhas fornecidas pela propria
Recorrente, que consistiu em clara confissdo da omisséo de aproximadamente 90% da sua receita
tributavel.

A base de célculo foi claramente demonstrada, bem como a legislacéo aplicavel
foi citada.

Assim, ndo ha como se acolher a preliminar de nulidade.

Quanto a suposta impossibilidade de responsabilizacao dos solidarios em razdo da
auséncia de MPF contra eles, igualmente absurda tal alegacdo. Isto porque a legislagdo ndo
obriga a lavratura do MPF quanto aos solidarios. E tal fato é absolutamente I6gico: quando a
autoridade fiscal inicia a fiscalizacdo ela ndo sabe se sera caso de responsabilizag&o solidéria.

Outrossim, 0 MPF é instrumento interno de administracao tributaria, e quando
emitido serve para retirar a espontaneidade do contribuinte. Nao ha impedimentos na legislacao,
inclusive, para que a autoridade fiscal efetue langamento de oficio, sem a emissdo do MPF, dada
a sua competéncia fiscalizatoria plenamente vinculada. Pode a autoridade fiscal efetuar
lancamento sem sequer dar conhecimento ao contribuinte que o mesmo esta sendo fiscalizado!

Por altimo, o litigio apenas é instaurado quando da ciéncia do lancamento e
apresentacdo de impugnacdo pela parte, a partir desse momento é garantida a ampla defesa e
contraditorio. E isso est4 sendo garantido.

Assim, ndo ha procedéncia na alegacdo do Recorrente.

Quanto a impossibilidade de responsabilizacdo solidaria, considero que no caso
concreto, tal alegacdo defensiva beira ao absurdo.

Para tanto, é necessario rememorar alguns fatos ja relatados e constantes do TVF:

I. A empresa declarou, no PGDAS-D de 01/2014, que a receita bruta
auferida no ano-calendario de 2013 foi de R$ 754.013,11.

ii. Em 30/05/2016 a empresa foi intimada, através do Termo de Inicio de
Acdo Fiscal, a apresentar, entre outros itens, o Livro Caixa ou 0s Livros
Diario e Razdo, relacdo dos valores recebidos pela prestacdo de servicos,
demonstrativo mensal da movimentacdo financeira e respectivos extratos
bancarios.

iii. Em atendimento a intimacdo foram apresentados a fiscalizacdo o Livro
Caixa n° 03 de 2013, planilha com a relacdo dos valores recebidos por
prestacdo de servicos e notas fiscais emitidas.
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Vi.

Vii.

viii.

Xi.

Xii.

No Livro Caixa apresentado pelo contribuinte consta a entrada de recursos
correspondente ao recebimento de mensalidades no total de R$
754.013,11, coincidente com o valor declarado como receita no PGDAS-D
e coincidente também com o total das notas fiscais emitidas e com a
planilha fornecida pelo contribuinte.

Tendo em vista a ndo apresentacdo das informac@es bancérias, foi lavrado
em 30/06/2016 o Termo de Reintimacdo Fiscal, no qual o contribuinte foi
novamente intimado a apresentar os extratos bancérios e cientificado de
que a recusa ndo justificada configuraria embaraco a fiscalizacdo, nos
termos do artigo 33 da lei 9.430/96.

Em atendimento a reintimacdo, o contribuinte respondeu que as
informacfes da movimentacdo financeira mensal ja haviam sido prestadas
com a apresentacdo do livro caixa e que considerava que 0s extratos
bancarios estavam protegidos por sigilo bancério, entendendo, deste modo,
que seu fornecimento ndo era exigivel.

Portanto, ficou caracterizado o embarago a fiscalizacdo, nos termos do
artigo 33 da lei 9.430/96 e, assim, em 08/08/2016 foi emitida RMF —
Requisigdo de Informacdes sobre Movimentagdo Financeira ao Banco do
Brasil, em decorréncia da recusa do contribuinte em apresentar os extratos
solicitados por meio de Intimagé&o Fiscal.

Apdls o recebimento dos extratos bancarios fornecidos pelo Banco do
Brasil, verificamos que o contribuinte movimentou R$ 5.984.302,73 em
créditos. No entanto, esta movimentacdo financeira ndo foi registrada no
livro caixa. O contribuinte registrou no livro, conforme ja relatado em
paragrafo anterior, somente os valores declarados no PGDAS-D, ou seja, 0
montante de R$ 754.013,11.

Em 21/11/2016 o contribuinte foi intimado a comprovar, mediante
documentacdo habil e iddnea, a origem e natureza dos depdsitos/créditos
efetuados em sua conta corrente. Foi intimado, ainda, a conciliar os
valores depositados/creditados com as notas fiscais emitidas no ano de
2013.

Em resposta ao Termo de Intimacgdo, o contribuinte informou que néo
poderia atender a intimagdo, tendo em vista a “impossibilidade do
cruzamento de dados com precisdo”.

Diante desta resposta, o contribuinte foi intimado em 26/01/2017 a
apresentar uma relagdo com todos os pagamentos efetuados no ano de
2013 pelos tomadores de servigcos pessoas fisicas e pessoas juridicas e 0s
dados das respectivas notas fiscais.

Em atendimento a esta intimacdo, o contribuinte apresentou em
23/02/2017 uma planilha com os recebimentos de 4.903 pessoas fisicas.
Nesta relacdo consta o nome, o CPF e data de pagamento efetuado por
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cada aluno. O somatdrio dos valores relacionados alcancou o montante de
R$ 6.016.123,68. Ndo foram apresentadas as notas fiscais referentes a
estes recebimentos.

xiii.  Nesta planilha apresentada pelo contribuinte ndo constam os recebimentos
de Pessoas Juridicas, que de acordo com as notas fiscais apresentadas em
atendimento ao Termo de Inicio de A¢do Fiscal, totalizaram R$ 77.473,11.

Os fatos falam por si. Os recorrentes tiveram receitas de aproximadamente R$ 6
milhGes no periodo, tendo declarado e oferecido a tributagdo aproximadamente 10% desse
montante.

Tal desproporcdo, por si s, ja seria suficiente para demonstrar a intencdo dolosa e
conhecimento e dominio do fato pelos s6cios administradores. Isto porque, ndo € crivel que isso
tenha decorrido de mero equivoco, ou que tenham ingressados montantes de aproximadamente
R$ 5,5 milhdes ndo declarados, sem conhecimento dos administradores. Afinal, para onde foi
esse dinheiro?

Ainda, as notas fiscais emitidas batem com os valores declarados, o que
demonstra que conscientemente o contribuinte apenas emitia parte das notas e apenas oferecia a
tributacdo os valores acobertados pelas notas fiscais.

N&o bastasse isso, de forma reiterada os Recorrentes tentaram negar informacoes
e dados para a fiscalizacdo, mesmo depois de perquiridos a respeito da movimentacdo bancaria,
obtida através de RMF em razdo da negativa de fornecimento.

E apenas em uma ultima reintimacdo, quando alertados das consequéncias
advindas da postura que vinha adotando, € que os Recorrentes fornecem em 23/02/2017 uma
planilha com os recebimentos de 4.903 pessoas fisicas. Nesta relacdo consta 0 nome, o CPF e
data de pagamento efetuado por cada aluno. O somatdrio dos valores relacionados alcancou o
montante de R$ 6.016.123,68. Para tais recebimentos ndo foram emitidas notas fiscais.

Ora, ndo € possivel crer que no periodo de 01 ano, os administradores tenham
recebido pagamentos de 4.903 pessoas fisicas, na ordem de mais de R$ 6 milhdes de reais, sem a
escrituracdo, tributacdo ou emissdo de nota fiscal, e aleguem desconhecimento ou auséncia de
intencdo dolosa de sonegar.

E claro o dominio de toda a informacdo pelos Recorrentes, que mantinham
controle paralelo, a margem da sua escrituracdo, de mais de 4 mil clientes ndo declarados.

N&o ha davidas, para este Relator, da atuacdo dolosa dos administradores, bem
como do enquadramento de tais condutas como sonegagéo fiscal. Assim, ndo h4 como se afastar
a responsabilizacao solidéaria, nos termos do que dispde o CTN.

Por sua vez, e por tudo o quanto exposto, restou claro o enquadramento como
sonegacdo fiscal, passivel de aplicacdo da penalidade qualificada.
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No que se refere a alegacdo de confiscatoriedade e desproporcionalidade da multa,
nos termos do que dispde a Sumula CARF n. 02, este Conselho ndo tem competéncia para
apreciar tal argumento.

Quanto a alegacdo de impossibilidade de aplicacdo da SELIC, tal matéria também
é objeto da Simula CARF n. 04, de aplicacéo vinculante por este Conselho.

No que se refere a incidéncia de juros sobre a multa, tal matéria também foi objeto
da Sumula CARF n. 108, de aplicacao vinculante.

Por sua vez, a suspensdo da exigibilidade ndo impede a aplicacdo dos juros a
partir do vencimento do tributo, que ocorreu no ano de 2013.

A solucdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, estende-se no que couber,
aos demais lancamentos decorrentes quando tiver por fundamento o mesmo suporte fatico.

Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3° do Art. 57 do Regimento
Interno do CARF, adoto a decisdo da DRJ como razdes de decidir, acrescidas das razdes aqui
expostas, e oriento meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



